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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.   AÇÃO 
CAUTELAR  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS. 
ACOLHIMENTO  DO  PEDIDO  LIMINAR. 
DETERMINAÇÃO  DE  REALIZAÇÃO  DE 
PERÍCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  IRRELEVÂNCIA 
DAS  ALEGAÇÕES  DO  RECORRENTE. 
DESPROVIMENTO.

- “O julgador de segunda instância, assim como o de 
primeira, em todas as questões que lhe são postas, 
tem o direito  de  formar  sua livre  convicção,  tendo 
não só o direito como o dever de converter o feito 
em diligência sempre que assim entender necessário 
para uma apreciação perfeita, justa e equânime da 
questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde 
que  o  faça,  é  certo,  com  imparcialidade  e 
resguardando o princípio do contraditório” (RSTJ-RF 
336/256).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DESPROVER  o Agravo de Instrumento,  nos 
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 89

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento,  com  pedido  de  efeito 

suspensivo, interposto pela FAP - Fundação Assistencial da Paraíba - contra a 

decisão proferida pelo Juiz da 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande 
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que, nos autos da Ação Cautelar de Produção de Provas movida por  Dora 

Maria de Andrade, deferiu a tutela antecipada pleiteada, acolhendo o pedido de 

perícia formulado pela Promovente. 

Alega a Agravante que a decisão recorrida deve ser totalmente 

reformada para que seja afastada a produção inócua de prova pericial, não só 

em  face  da  prescrição  da  pretensão  de  reparação  civil  que  a  Agravada 

pretende  futuramente  ajuizar,  bem  como,  pela  inexistência  dos  requisitos 

ensejadores da medida liminar (fls. 02/13).

Juntou documentos de fls. 12/68.

Efeito suspensivo indeferido às fl. 72/72v.

Não houve contrarrazões, conforme certidão de fl. 79.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  Geral  de  Justiça 

opinou pelo desprovimento do Agravo de Instrumento (fls. 81/84).

É o relatório.

VOTO

Compulsando  os  autos,  em  que  pesem  as  alegações  da 

Recorrente, não vislumbro a prova inequívoca de verossimilhança que justifique 

a reversão da decisão recorrida, eis que a questão relativa à eventual prescrição da 

Ação de Reparação Civil deverá ser analisada por ocasião do ajuizamento da referida 

demanda pela Agravada.

Não bastasse isso,  a  determinação de realização de perícia 

não coloca a Recorrente em situação de sofrer eminente lesão grave ou de 

difícil  reparação.  Ao contrário,  contribuirá para a boa instrução do processo 

principal e, esclarecimento da correção ou não do procedimento cirúrgico a que 

se submeteu a Recorrida (Episiotomia – ampliar o canal do parto).
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Ora, é verdade que, sendo o Juiz o destinatário da prova, e 

cabendo  a  ele  a  aferição  sobre  a  necessidade  ou  não  de  sua  produção, 

autorizado está, na forma do art. 130 do CPC, a tomar a iniciativa de produzi-la 

ou não.

Sobre o tema, importante transcrever o seguinte ensinamento 

jurisprudencial:

“O julgado de segunda instância, assim como o de 
primeira, em todas as questões que lhe são postas, 
tem o direito  de  formar  sua livre  convicção,  tendo 
não só o direito como o dever de converter o feito 
em diligência sempre que assim entender necessário 
para uma apreciação perfeita, justa e equânime da 
questão que lhe é posta” (Lex-JTA 141/257), “desde 
que  o  faça,  é  certo,  com  imparcialidade  e 
resguardando o princípio do contraditório” (RSTJ-RF 
336/256).

Isso  posto,  entendo  que  na  presente  hipótese,  pelas 

circunstâncias processuais e fáticas até aqui ocorridas, que a matéria merecia 

o tratamento especial dado pelo Juiz “a quo”.

No  mais,  vale  esclarecer  que  o  Agravo  de  Instrumento  é 

recurso “secundum eventus”, de modo que a matéria nele tratada deve ater-se 

à análise do acerto ou desacerto da decisão agravada, razão pela qual, repito,  

o debate sobre a eventual prescrição da Ação Principal  a ser ajuizada pela  

Autora/Agravada, deve ser desatada, repito, em sede de Ação Principal.

Por  tais  razões,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial, 

DESPROVEJO o Agravo de Instrumento.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Marcos Cavalcanti  de Albuquerque.  Participaram do julgamento,  além do 
Relator, Excelentíssimo Senhor Desembargador  Leandro dos Santos, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão  o  douto  representante  do  Ministério 
Público, Dr.  Francisco Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho. Promotor de 
Justiça convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador 
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Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
em João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
            Relator
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